
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPU Nº 222, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o artigo 26, inciso VIII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista 

o contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA 1.00.000.011642/2023-83, resolve: 

Art. 1º Demonstrar, conforme quadro abaixo, os cargos em comissão e funções de 

confiança da Procuradoria-Geral da República que permanecerão, em caráter provisório, na Escola 

Superior do Ministério Público da União, com emprego das alterações constantes desta Portaria. 

Art. 2º Remanejar 1 (um) cargo em comissão CC-6, da Lei nº 12.931, de 26 de 

dezembro de 2013, existente na estrutura da Escola Superior do Ministério Público Federal para 

estrutura do Ministério Público Federal. 

 

Nº de Cargos/ 

Funções 
Denominação Código 

  ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO   

      

  DIRETORIA-GERAL   

1 Diretor-Geral NULA 

      

  GABINETE   

      

  DIRETORIA-GERAL ADJUNTA   

1 Diretor-Geral Adjunto NULA 

      

  COORDENACAO DE ENSINO DO MPF   

1 Coordenador NULA 

      

  COORDENACAO DE ENSINO DO MPT   

1 Coordenador NULA 

      

  COORDENACAO DE ENSINO DO MPM   

1 Coordenador NULA 

      

  COORDENACAO DE ENSINO DO MPDFT   

1 Coordenador NULA 

      

  NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA   

1 Assistente Nível I FC-1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12931.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.931%2C%20DE%2026,%C3%A2mbito%20do%20Minist%C3%A9rio%20P%C3%BAblico%20Federal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12931.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.931%2C%20DE%2026,%C3%A2mbito%20do%20Minist%C3%A9rio%20P%C3%BAblico%20Federal.


 

      

  ASSESSORIA DE APOIO ACADÊMICO E GESTÃO INSTITUCIONAL   

1 Assistente Nível I FC-1 

      

  NÚCLEO DE CRIAÇÃO   

1 Assistente Nível I FC-1 

      

  ASSISTÊNCIA OPERACIONAL   

1 Assistente Nível III FC-3 

      

  NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS   

1 Assistente Nível I FC-1 

      

  LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO E APRENDIZAGEM   

2 Assistente Nível III FC-3 

      

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no BSMPU, Brasília, DF, 10 nov. 2023, p. 1. 

 

http://hdl.handle.net/11549/266833
http://hdl.handle.net/11549/266833

